
Preço de Referência Comparável 
Março/2025



ANO CONVENCIONAL INCENTIVADA 50% INCENTIVADA 100%

2025 211,31 246,31 406,31

2026 201,88 236,88 396,88

2027 195,11 230,11 390,11

2028 191,27 226,27 386,27

2029 188,59 223,59 383,59

2030 180,68 215,68 375,68

Os preços são válidos para todos os submercados (SE/CO, S, NE e N) e tem como data base
Março de 2025. Além disso, os preços estipulados não variam de acordo com período de
suprimento.

Preço de Referência Comparável 
Março/2025

Preço Energia (R$/MWh)

Sobre o PRC

Sazonalidade e Modulação Uniforme
PIS/COFINS

Flexibilidade
Incidência de ICMS
Garantia Financeira
Encargos Setoriais (ESS,EER,ERCAP)

Os valores apresentado acima excluem:Os valores apresentado acima incluem:

Ressalvas

O Preço de Referência Comparável (PRC) não deve ser entendido como uma proposta
comercial final e imutável, visto que ele está sujeito a variações que dependem de diversos
fatores específicos, como o perfil de consumo do consumidor varejista, as características
do prazo contratual acordado, as condições do escopo de gestão selecionado, a análise
dos riscos de crédito envolvidos, a flexibilidade contratual negociada, entre outros
elementos que possam impactar na configuração e na execução do acordo. 

Dessa forma, é importante destacar que o PRC serve apenas como uma base indicativa, e
que as propostas comerciais elaboradas para cada caso são passíveis de ajustes, de
acordo com as necessidades e particularidades de cada negociação. Vale ressaltar ainda
que tais propostas comerciais estarão sempre sujeitas à negociação mútua entre as
partes envolvidas, de modo a refletir de maneira mais precisa as condições acordadas
entre elas.


